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se encontra o idoso incapacirado de locokloÇão, nada nais jusk)

I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretada de Serviços Legislâtivos -
SSL no dia 14/08/2019, sendo colocada em segunda pauta ro dia 13/0212020, tendo seu devido
cumprimento no dia 04/03/2020; após, foi encaminhada para esta Comissão de Constituição, Justiça
e Redação - CCJR no dia 1'/03/2020, rela se apofiando em 05/03/2020.

Não forâm apresentadas emendas à Propositura perante esta CCJR.

O projeto em referência visa, em linhas gerais, obrigar as instituições financeiras a

destinarem funcionário seu à residência de cliente bancário (com idade igual ou superior a 60
sessenta anos) que necessite fazer provâ de vidâ, mas está impossibilitado de cornparecer r cgéncia
bancária por incapacidade de locomoção, comprovada mediante atcstado médico.

O Autor da Proposição assil11 expõe sua Justificativa:

o objetil)o cla propo;ta é aDtpliur q penpectitd de prcíeção e Íacilitdção .1o idoto
ao acesso aos seu: direitas nais básicos.
Neste sentido, é de reconheci rcnto público e notótio a diÍiculddde inposta aos
idosos, especialmente úqúeles iüpossibililadolt de locotrloÇão, para qua esles
conpro\)efi anuahnefite que eltão trivos e deven continuar a receber saus
benefcios, luitas wzes pagos pelo INSS atruvés dds instituições fnancei|as, alént
Lle oulrss obrigações imposl.ts pctd compdrecitnento tat nesmas insliluições.
Assü , tendo e |isla que as insliluições.Íinanceiras po.ísuem neios ptú)rios e

efcientes para a realização de pesqúisa erterna de contparecitnento ao bc«l onda

Parecer n." I l3/2021/CCJR

Referente ao Projeto de Lei n." 835/2019, que "Dispôe sobre a

obrigação das instituiÇões financeiras efetivarem a prova de vida
medial1te atestâdo rnéclico que comprove a impossibilidade de
locornoção do cliente cadastrado, obrigado à fazer a prova de vida
para fins de cadastrâmento e/ou recebimento de beneficios."

! aissal.

Av. Ardré AÍônio Mâssi, n."06, SetorA CPA CÊP:78049901 Cuiabá MT(DF/LMF)
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in iluição esse ônus, tendo en yista o compronisso da tociedade na proteção clos
idosos, ttisando o acesso desses aos seus díreitos mdis basilarcs-
Sendo esÍds as razões do presente Pnjeto de Lei, rúhmetido à zelosa análise dos
meus pafes que, Lqós os esludos necessários, eslou ceflo qüe o dprowrão,
conyerlendo-se e norna cle Ílircito cogenle,

Posterionnente, o projeto foi encaminhado à Comissão de Defesa do Consumidor e do
Cont buinte CDCC que, por meio de Parccer encatado nos autos, opinou pela aprovação desta
propositura.

Confonne certificado nos autos, o projeto em comento l'oi aprovado em 1n votação plenária
realizada no dia 12/0212020.

Após, os autos forarn encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuridico.

F o rclatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiçâ e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artjgo 369, inciso I, alínea "a", do Regimcnto lntcmo
desta Casa de Leis - RIALMT, opinar quanto ao âspecto constitLrciol1âI, legâl e juridico sobre todas
as proposições oferecidas à deliberação do Plenáio desta Casa de Leis.

Prima.ftrcie, se verificâ que a propositura, ern comento, viola dispositivo constitucional
que atribui a Congresso Nacional o múnus de dellberar sobre instituições financeiras, eivando,
assim, o projeto de patente inconstitucionalidade. Vejamos:

Árí. 18. Cabe ao Congrcsso NacionaL con d sdnção do Presidente da Repúblia\
não exigida esta pdru o especiÍiccldo nori arts. 49, 5l e 52, dispor sobre todds as
maÍérias de compelência da União, especialmente sohre:
(...),
XIII - D&téria fnonceira, conbial e Dtunetárid, institkições litúnceiÍis . suqs
operações;

Consigne-se, ainda, que a prova de vida é medida que interessa apenas às entidâdes que
precisam dispender receita pâra o pâgamento de algum beneÍicio; a receita, portanto, não peúe[ce
às instituições financeiras, logo estas não tem interesse direto em sâber se o beneficiário (clicnte)
continua vivo, pois os bancos são meros intervenientes, facilitadores dâ relâção entre o qedor e o
devedor. Vejamos o conceito de Banco (Disponivel ern
"httpsi//u,ww.bcb.gov.bÍ/cstabilidadcfinâncciriilbancoscaixasecorlomicas' . Accsso cm
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Banco é a ínsíituiÇão Jinunceio especializada en iníernledidr o dinheiro e tre
poupadores e aqueles que prccisa\] íle e,tryréstimos, alén.le cüstodiar (gua.dd,
esse dinheiro. Ele prot'idencid seryiÇos lndnceiros paru o)- clientcs (saques,
enpréslit]1os, ifiresl imen tos, entre outros),
Os bancos são supenisionados pelo Bafico Central (BC), que trubdlha pdra que as
rcgras e regulações do Sistefia Findnceiro Ndcbnal (SFN) sejant seguidas pot

A lctnutenÇão da esídbilidade e dd solidez
econo ia de u p.tís, plssa por uü sistemct
rcgas deterrni nadas pe lo regu lddor.

do SI|N e, consequente enre, dr1

buncúlio e/iciente e seguidor das

Deste modo, não se verificâ razoável quc a instituiÇão financeira promova diligênciâs no
sentido de realizar â prova de vida de cliente, a fim de atender necessidadcs quc nào sào sucs, mcs
de outrem (Estado e o próprio cliente).

De outro lado, é preciso frisar que em toda e qualquer atividade bancária há a cobrânçâ de
valores pelas instituições financeiras em retribuição a tudo quc é possivel ser cobrado.

Nesse passo, é possível que o atendimeÍto dâs regras contidâs no Projeto de Lci scja:n
custeadas pelo Estado ou pelo próprio cliente (muitas vezes hipossuflcientes) ou por terceiro, em
especial, por micros e pequenas empresas, bem como pessoâs fisicas, que nenhum vinculo possucm
com os sujeitos para quem são direcionados os tcmos da Propositura.

Percebe-se que a Proposição, 11o intuito de beneficiar uns, pode oriâr a certeza de
majoração das tâxâs bancárias em detrimento de todos.

É preciso, ainda, frisar que a orieÍtação <io Supremo Tribunal Federal obsta que a

competência pdvativâ dâ União (legislar sobre as instituições financeiras) seja suplantada pela
competôDcia concorrelte suplementar do Estado (legislar acerca do consumidor); mrl41is, mutandis,
segue adiante dccisão do STF:

EüENII,' AÇÃO DIRETA DE INCONSTII'UCIONALIDADE, DTREITO
I O\.çnfl altt\tAt LLI l3 5-^ Dt) ESr4Dt) DA DÁtllÁ. PRt)lBl\'Àt) DF
auRk4L\'4 nr 11Y4 DF RFt tG4\ iô nF FLrR,;ta Ft FTRT I rM.4\n nF
CORTE DE FORNECIMENTO POR I.-ALTA DE PAGAMENTO,
ESTABELECIMENTO DE PMZO A,IiLYIMO DE 21 (VINTE E QUATRO) HOR/15
PIM RESIABELECIMEN1 O DO FORNECIMENTO, SEM QU.ILQUER ONUS
PÁM O CONSUMIDOR, ALEGAÇ,iO DE OFENS,I .IOS.IRTIGOS 21, X1], D,

22. tv. L t-5. PÁ\L,í(;R t-ü r Ntcü. l. lt E l . DA cul\,\ttTul\ io FEDIR/1t
COMPETENCLA PRIVÁTII.A DA UNIÀO PAR4 DISC]PL]NAR E PRESTAR OS
:LRVI\O,\ PI.BLh O,\ DL E\.IFRGI4, RfFLTÀU\ \.IA FÜR]l4,4 DI: PP]-SIÁ\'ÀU
Du SLRvt\t) E 'tÁ ,ü-SPtt7ltÁ POLiTk Á TARtFARt/1 RFGUT ÁÇÁt'
SI:TOR]AL ESPECíFICA DA ÁNI:I:L SOBRE O TEIL,4, ÁUSENCLA DEJACUNA
\t Rl t,l l,1t tt) \rfi)Rl tl ttl?tJlF\l t)t I i^).\1'tt)\t'l COM ,1

3
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COMPETÉNCIA CONCORRÃNTE DO ESTÁDO.MEMBRO PARÀ LEGISLÁR
SOBRE CONSUMO (ARTIGO 24, Il E VI]], DA CON\TITUIÇ/1O FEDERAL).
,1ÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONAL|DADE CONHECTDA E JI]LGADO
PROCEDENTE O PEDIDO- L O Direito do Consu idor, nercê de dbarcar a
co,npetêncict toncorrente Ílos Estctdos-Meübros (arÍigo 21, V e VIII, da
Constituíção Federal), ntio pode conduzir à írusttc!Ção da teleologia das nonuls
que eslabelecem ds co tpetênciar legislatiya e adnifiistrath)d ptiraliyas da Ltnião_
Precedentes: ÁDI 3661, rel. t)lin- Cármen Lúcia. Tribunal pleno. Dta d.
10/5/2A11, ÁDI 5.253, rel. 1in. Dias Tolfoli, Ptenário, DJe de 1"/8/2At7; ADI
1.861, rel. min. Gilt)to Mendeli, Plenário, Dle cle l"/8/20t7, ÁDI 1.477, rc|. lit1.
Rosa Weber, Pleníirio, DJe de 3l/5/2017: ADI 2.615. rel. nin. Eros Grdu. redati].
do dcórdão nin. Gilmar Mendes, DJe de t8/5/2015; ADl 1.178, rel. nin. Áwes
Bttrtt). redator do.t,irdd^ nin. Lkiz Fu\, Dh J,. 2u ttJllt 2. ú., pram, t
valores reíercntes à religaçtio do íomecinento de cnergia elétrico não apencts jt;
eslão nor Blizados na legislaÇão seto ítl pertilente, co rc o quaníafi palo
sertiços cobráteis e yisitds técnícas sub leten-se à hct tologaÇão dtl ANELL,
razão peld qual não ftmmesce, sob esse pristüa, qtolquet espaÇo para a atuaÇõo
legislÍlit\1 estadual, mercê cle, a pretexío de oíertar naiü proteÇão ao
consumidor, o cnte íederutitu tomar sen eíaíÍo notnc! técnictl exarada pela
agê cia reguladora conlpetente. 3. In casu, .! lei estctdudl ü,ryugnada, ao Ílispor
sobre a proibição de cobtdnça de íaxa íle rcligaÇão de energid elétúcd en ca$ de
cotle de íomeci tento porJàlta cle paganento e estabelecer prazo ní;ximo de 2l
(vitlle e quatro) horas pí1ra rettabelecimento clo i-eryiço, seu qüalquer ônN para a
consumidor, inyodiu a conpetência prit)Íttira do Utliã., p.tto legislar sobre energia
úrtigu 22 ly. Jd (-,,tt\tttui\ào ftJtralt. hen.ontu tntlrJefl na pr."ra1)n de
rch'iÇo público íederal (aríigo 21, Xll, b, da Constituição Federal), en diametrul
conlrct edoda às notnlas técnicas setoriais edit.tdíts pel.! ÁNEEL, con reÍleros na
respectiNa políricd taríJiiria. 1. AÇiío direta conhacida e julgado procerlenre o
pedido, para declarar a ilconsíitucionalidade d(i Lei Eú duql 13.578. de
14/9/2016, do Estudo da Bahict

(ADI5610, Relatot(d).. LUIZ FUX, Tribukal Pleno, iul1ado em 08/08/2019,
PRUCESSO FLETROI\I('O DK.253 DII ULü Ig.II-)OIg PLBLIC 20-
t 1-2019).

Em época de extrema dificuldade a todos (pandemiâ do coronavírus), qualquer bencficio
que seja garantido a alguérn não deve significar o recrudescimento da situação dos consumidores
dos serviços banciírios.

Adcmais, o Autor na sua justilicativa destaca quc:

Nesíe sentido, é de reconhecinento públíco e notório a difculdade itnposta aot
itlosos, especiahuanle aqueles inpossibílitados de locontoÇão, para.lae e.tte.t
comproNefi anual enle que estão yi|os e de,refi contilluar a receber

4

hetrc/ícios tLlikls |ezts togot Nla IN,t,<i .tttaú, dut instituições lúrutk(iryt.\,
dc oüt1d\ ohriÍ:tçõ(t it)qostds ?dtt co,ttturcLi tentt) ils t]tfr tur inrtitt.ti

Av. Àrdré Anrônio Maggi, r.'06, SctorA CPA CEP]7804990l Cuiabá MT(DFiLMF)



. Percebc-se a cspecial preocupação do Aúor da proposiçào conr os bencÍ.iciários do INSS,
contudo, no âmbito da Autarquia Fedcral, a questão já se encontra devidalnentc regularncntadâ
cor110 sc vê:

Art. 2' Os benelcidtios tlo .NSS deyerão reatizar, dn almente, a comprcração de
r'ída, independentenente dd íonntt de recebimento do benelicict. (Resoluaão n".
699t20t»t.
(...).

§ 3" A constituição de procurador patu realinção de comprot,trÇão cle yida
c)correrá apenas quando o titüldr do befieÍcio estit,er en alguita das seguintes
htpoteres.
(...);
I - cotn díÍculdades de locot loção;
(...).

§ 6" Paru benertciários com difculdadet de loconoção ou idosos acima de oitenta
anos, sem prejuízo das hípóteses previstcts no artigo 2., a comprol)ttÇdo de \)idd
poderá ser realizada por intenlédio de pesquisa extema, me.liafite o
coüpalecimento de representante do INSS à residência ou local inÍornado no
requefimenío,

§ 7" Nos casos de beneficiários con dificuldades de locomoÇào, o re(lue rcnb
para realizaÇão de comproyação de yidd por meio de pesquisa exlerna, na.fonn
do § 6" deste arrigo, poderà ser rcdlizado pot terceh.os e dewni ser ilúruído co l
.t coüprotação da difculdade de locomoção, nedianíe «testado nédico ou
Íleclaração eniíida pelo prolssional nédico conpeteníe.

Tem-se como desnecessário, poúanto, o compârecimento de funcionário da instituição
bancária na residência do incapacitâdo de se locomover, pois é possível que a prova de vida seja
realizadâ nos termos seguintes da Lei Federal n." 7.115, de 29 de agosto de 19g3, que .,Dispõe sobie
prova documental llos casos que indica e da outras providênciâs,,, que é de caráter nacional,
vinculando, portanto, todas as unidades federatiyas: in verbis:
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Átt. 1'- Á declalação destínada o fazer prora de vída, resi<lência, pobreza,
dependêncía económica, homonh,úd ou bons antecedentes, quafido lrnada pelo
própfio interessddo ou por procuralor ba.rtante, e lob as penas da Lei. presuhe-\e

PatágaÍo único (...).

Atí 2' - Se comprcvadamente Íalsa a declaração, sujeiíarse-á o lleclarante às
sanÇões cíyis, adminisírctfuas e ctimin«is prcústas na legislaÇão aplicáyel.

Árí.3'- A decldração mencionatá exprcssanente a reqonsahiliddde do
declarante.

L DlsponivclcDr https:r'w\yw.in.sov.br/erúycb/dou/ /resôlucaoj1-ó99-dc 30 d. asôsro,de-201 9-2 1,104 8
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Ou seja, seguldo a Lei supra, bastaria ao cliente da instituição bancária, iüpossibilitado dc
se locomover, nomear alguérn como procurador (seja ele da familia, um amigo ou conhecido
quâlquer), a Íim dc comprovação dc estsr vi\,o o cliente. ati porque o pressuposto da propositura é
o de que a pcssoa (cliente) está simplesmente impossibilitada de se Iocómovei, e não de que ela não
é mais detentora de suas facul<lades mentais (ncsses casos. abre-se . lrocedimento de inierclição, a
firn de definir â curatela do incapâcitado tnental, nos ter.mos do Código Civil, que é ur.na legislação
federal).

_ Consigne-se, ainda, que a prova de vida de quern não tern como se locomover pode ser
realizada mcdiante aplicativo desenvolvido pelo Coverno EstadrÉl (Disponivel em
"http://www.mtprev.mt.gov.br/-/s9398s0-censo-previdenciârio-2020,'. Acesso cm l6 àgo 2021), o
qual atende, inclusive, àqueles que perderam o prazo para atualizârem os seus respectivo; câdastÍos:
é o Censo Online, que e regulamentado por rnera portaia n.. 154/2020/MTPREV, que .,Dispõe

sobre os procedimcntos referentes ao ccnso Previdcnciário cadastral dos lnativos e pànsionisias"
(Disporúvel em "httpsr/www.iomar.mt.gov.brlportal/visuâlizacoes/hrml/161 1 8/#e: l6l t 8/#m:1206935,..
Acesso em l6 ago 2021); vejamos:
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Átt. l0'O Censo Preúdenciátio Cadastral é obtiptório e darerá set realizarlo
presencíalnenle,

§ l" Opcionalnente, o censo poderá ser realízddo nd noddliddde tligital (online)
neÍlíaníe acesso ao sítio institucbnal do Ma[o Grosso preyidêrcia n« i]1ternet, nos

I - Em razão de moléstia graw, inpossibílidade de locomoçào ou intcrnutnentu
hospitalar, caja restição deyer(i set comprovada pot Laudo médico contendo
CID. datado de no náximo 30 dia.\
Il - Residü1cia en loccrl d erso das cidades pok): constantes dentro do Estado de
Mato Grosso (nlodalidade digitcl - online), bem como residência em oulros
Eskldos da unidacle íederulira, onde não ocoterá o recenseanento presencial.
I1I - Et razão de rcsidêficiÍt no e:rterior, deverui ser comprovada por DeclaraÇão
de Vida, íeíra por uma rcpresentaÇtío d1lonátic.t do Brasil (Enbaixada ou
Consulddo) no país onde estiyer localizado,
§ 27...).

§3" Nos casos do § 1o o cent;o potlerá ser meditnte corresponíl,ncia postal com
A,riso de Recebime to (AR), aco»lpcmha.lo de copia aatenticoda do.t docunentos
nencionddos o art. 6" d.1 Portatiú n" 80/2020.

Constata-se que sequer há o envolvimento das instituições finâ[ceiras nesse cadastramento
online.

De mais a mais, é regra inerente âo direito processual que o ônus da prova incumbe a quem
procurâr alegar detenninado fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, sendo irazoável
exigir que outrcm o façÂ. Alina1, assirn, cstabclece de Código de Ptocesso Civil, vcJxnrn§l

Arr. 373. O õ»ut da »tr)\rt itn,t th.

NCCJR

Av. Andró Antônio Maggi, n.'06, ScrorA CPA CLP]780,19 901 Cuiabá MT(DFrI-
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I uo urrr»', rytnro u0.làto co \titLt;rt) d? t?u lit.citoi

Assim, para os casos que são necessários a prova de vida, â legislação federal e estaduâl já
preveem meios pâra o cadastramento independentemente do deslocameoto do cliente até as
âgências de instituições fi nanceiras.

Por essas razões, o Projeto de Lei encontra óbice ao seu ingresso como lei no ordenamento
juridico, razão pela qual esta Relatoria recomenda sua rejeição.

É o pareccr.

III - Voto do RetatoÍ(a)

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei n.'835/2019, de
autoria do Deputado Faissal.

Sala das Comissôes, cm / I de ( 1 a, zozt.
!

IV - Fichâ de Vôt:rcão

PÍojeto de Lei n." 835/2019 Parecer n." I ll/2(l2l
IicuniÀo da Comlssào ern lL t01 t .9ta
Presidcnte: Deputado tJ r-lt4§- S= ls-
Relator(a)i DeDulado(a) É/ "1,2§-. 

»-\-c

Voto Rclator(a)
Pelas razões expostas, voto contráÍio à aprovaçào do Projeto de lei n." 835/2019, de autoria do
Depulado Faissal. 

'/..17/,
Posiçào na Comissâo Identilicação do Doputado(a) lt
Rclalor(a)

Mcrlbros
._áJ/a;çzá

\
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